
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO. DO ESPIRITO SANTO 

LEI N• 1005/85 

DISPOE SOBRE A APOSENTADORIA DE FUNCIONÃ-

RIO POR INVALIDEZ·•••••••••••••••••••••• 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, F•90 ••ber que • ca.ar• Munlcip•I •provou e eu aenciono 

a ••1JL1inte Lei a 

Art • I • • fie• o Execut i vo Muni oi p• I .utor i &ado a apoaen
ter • funcion.ri• GENESTRINA LEMOS SOARES, Superviaora da Merende 
Eacolar,com oa venci•entoa intresaia a que fizer Júa, por tot•I / 
lnc11pacidede para exercer a au•• fun9Õea, de acordo com •• artigo• 
80.I • 81.1, letra b, co•binado COll artigo 117,da lei n• 3.200, / 
de JO.Ol.78, doa Eatatutos doa Funcionário• PÚblicoa Civ(a do E•
tado do Eap(rito Santo conforme Ateatadoa .. Anexo. 

Art. 2• - Eat• Lei entrará .. vigor na data de aua publi

cação, revogada• aa diapoai9Õea •• c;:ontrério. 

MUNIZ FREIRE (ES), 23 DE OUTUBRO DE 1985. 
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